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Entidade: AC PETROBRÁS
Processo nº: 00100.000187/2008-89

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 51/2016 que aprova a
versão 6.4 do documento DPC e 5.2 da PC A1, A3, S1 da AC
PETROBRÁS vinculada a AC CERTISIGN. Os arquivos contendo os
documentos aprovados possuem os hashes SHA1 informados no Pa-
recer e devem ser publicados pelas ACs em seu repositório no prazo
máximo de 30 dias, a contar da data desta publicação.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
Substituto

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR
COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução CAMEX no 125, de 15 de dezembro de 2016,
publicada no Diário Oficial da União em 16 de dezembro de 2016,
Seção 1, páginas 6 a 159,

No Anexo I;

Na página 39, onde se lê:

2904.99.14 4-Cloro-alfa,alfa,alfa-trifluor-3,5-dini-
trotolueno

2**

Leia-se:

2904.99.14 4-Cloro-alfa,alfa,alfa-trifluor-3,5-dini-
trotolueno

2

Na página 61, onde se lê:

3501.10.00 - Caseínas 4**

Leia-se:

3501.10.00 - Caseínas 14**

Na página 86, onde se lê:

5 2 11 . 11 . 0 0 -- Em ponto de tafetá 1

Leia-se:

5 2 11 . 11 . 0 0 -- Em ponto de tafetá 26

No Anexo II;

Na página 157, onde se lê:

3808.91.91 À base de acefato ou de Bacillus thu-
ringiensis

14

Ex 001 - À base de Bacillus thurin-
giensis, var. Kustaki

0

Ex 002 - À base de Bacillus thurin-
giensis, var. Aizawai

0

Ex 003 - À base de Bacillus thurin-
giensis, var. Israelensis

Leia-se:

3808.91.91 À base de acefato ou de Bacillus thu-
ringiensis

14

Ex 001 - À base de Bacillus thurin-
giensis, var. Kustaki

0

Ex 002 - À base de Bacillus thurin-
giensis, var. Aizawai

0

Ex 003 - À base de Bacillus thurin-
giensis, var. Israelensis

0

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 679, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

Aprova o Planejamento Estratégico da
SGA, para o quadriênio 2016 a 2019, ins-
titui o Comitê de Governança e Gestão Es-
tratégica e disciplina seu funcionamento.

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 30, inciso II, do Decreto nº 7.392, de 13 de dezembro
de 2010, considerando a necessidade de estabelecer ciclos estraté-
gicos próprios definidos no Planejamento Estratégico da SGA 2016-
2019, resolve:

Art. 1º Aprovar o Planejamento Estratégico da Secretaria-
Geral de Administração para o quadriênio 2016 - 2019 -PE-SGA
2016-2019, na forma do Anexo I, desta Portaria.

Art. 2º Instituir o Sistema de Gestão Estratégica do PE-SGA
2016-2019, orientado por diretrizes de governança e por princípios de
eficiência, responsabilidade, transparência, comunicação, flexibilidade
e cultura de resultados, pelo qual a instituição orienta sua estratégia,
com vistas a alcançar soluções inovadoras na execução de sua gestão.

Art. 3º Para o alcance dos Objetivos Estratégicos do PE-SGA
2016-2019, ficam definidas as iniciativas estratégicas propostas para
o período de vigência do planejamento.

Parágrafo único. Para fins desta Portaria, iniciativa estraté-
gica pode ser projeto ou oportunidade de melhoria, assim definidos:

I - projeto: esforço temporário empreendido para criar um
produto, um serviço ou um resultado único;

II - oportunidade de melhoria: melhoria diagnosticada que
possa evoluir determinado processo e diminuir ou eliminar as não
conformidades.

Art. 4º Para o acompanhamento das iniciativas estratégicas,
serão instituídos indicadores de desempenho, cujos dados serão sis-
tematicamente coletados, monitorados e informados pelas unidades
responsáveis.

§ 1º As iniciativas estratégicas e os indicadores de desem-
penho propostos para o quadriênio terão execução na forma de Planos
Anuais de Trabalho.

§ 2º O Plano Anual de Trabalho para 2016 consta do Anexo
II desta Portaria.

§ 3º Os Planos Anuais de Trabalho para 2017, 2018 e 2019
serão propostos pela Comissão Técnica de Gestão Estratégica - CTGE
e submetidos para aprovação pelo Comitê de Governança e Gestão
Estratégica - CGGE, de que tratam os artigos 7 a 13.

Art. 5º Durante o período de vigência do PE-SGA 2016-2019
podem ser incluídas ou excluídas iniciativas estratégicas para ali-
nhamento aos planos, projetos ou programas de governo, bem como
outras que a Instituição julgar pertinentes ao alcance de sua visão.

Art. 6º O ciclo de gestão estratégica no âmbito da Secretaria-
Geral de Administração - SGA é constituído de 4 (quatro) etapas:

I - formulação do direcionamento estratégico: análise de am-
biente e estabelecimento ou revisão da Missão, da Visão, dos Valores
da Organização, dos Objetivos Estratégicos, iniciativas estratégicas e
dos indicadores de desempenho;

II - estruturação de iniciativas estratégicas e indicadores de de-
sempenho: detalhamento de projetos e de oportunidades de melhorias na
forma do Termo de Abertura de Iniciativa - TAI, modelo constante do
Anexo III; e da definição operacional dos indicadores de desempenho na
forma de Ficha de Indicador, conforme modelo constante do Anexo IV;

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 23 de dezembro de 2016

Entidade: AC EGBA MÚLTIPLA
Processo nº: 00100.000010/2016-92

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 52/2016 que aprova a
versão 1.1 do documento DPC e 1.1 da PC A1, A3, A4, S1, S3 e S4
da AC EGBA MÚLTIPLA vinculada a AC CERTISIGN. Os arquivos
contendo os documentos aprovados possuem os hashes SHA1 in-
formados no Parecer e devem ser publicados pelas ACs em seu
repositório no prazo máximo de 30 dias, a contar da data desta
publicação.
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